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 III  -  apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Para conferir a autenticidade do doc. acesse o end. https://grp.imbe.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela DU1D.PCJG.9OC7.8MSK



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 59, §2º. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste
artigo. 

Art.  59,  §4º. No  caso  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis as

• cotações; propostas de fornecedores; notas fiscais;  ou documentos equivalentes.
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2. Declaração  formal  de  exequibilidade  da  proposta,  assinada  pelo  representante  legal  da
empresa, afirmando a plena capacidade de execução integral do objeto pelo valor ofertado,
observadas todas as especificações técnicas, prazos e condições previstas.

Informa-se  que  a  não  apresentação  dos  documentos  e  esclarecimentos
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